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DECISÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE TESTES RÁPIDOS IMUNOCROMATOGRÁFICOS PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IGG E IGM ANTI COVID-19. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 1756966/2020 

RECORRENTE: DFL EMPRESA E COMÉRCIO S/A 

RECORRIDA: SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por DFL EMPRESA 

E COMÉRCIO S.A, doravante denominada RECORRENTE, contra a 

decisão da Pregoeira Municipal, que resultou na sua 

desclassificação no certame em referência. 

Em suas razões, aduz a recorrente que o produto ofertado foi 

testado pelo INCQS com resultados satisfatórios e aprovados 

dentro das normas vigentes. 

Remetidos os autos à recorrida para manifestação, esta se 

manifestou nos termos do relatório acostado aos autos, 

ratificando o Parecer Técnico emitido anteriormente, mantendo 

a decisão de desclassificar a recorrente. 

Não foi apresentada contrarrazões no prazo legal. 

É o relatório, em apertada síntese. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando os autos, verifico que a irresignação da 

recorrente consiste em discordar da decisão que resultou na 

sua desclassificação no certame em referência. 

Em que pese o esforço empreendido pela Recorrente, no sentido 

de defender o vício na decisão em comento, tenho que razão não 

lhe assiste.  

Ab Initio, cumpre registrar que cumpre destacar que a Lei nº 

8.666/1993, no artigo 43, estabelece os procedimentos a serem 

observados na licitação, inclusive no que tange ao julgamento 

das propostas, nos incisos IV e V:  

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: 

[..] 

IV - verificação da conformidade de cada proposta 

com os requisitos do edital e, conforme o caso, com 

os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de 

acordo com os critérios de avaliação constantes do 

edital; 

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, os 

critérios de aceitação das propostas, para que se faça um 

julgamento objetivo. 
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Neste sentido, a secretaria requisitante definiu como critério 

de aceitação das propostas a aprovação de amostra do produto a 

ser fornecido, com base nos critérios definidos no item 12 do 

Edital, em consonância com o Art. 43, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93. Vejamos os critérios definidos no instrumento 

convocatório: 

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

12.1. Quando assinalado pela exigência de 

apresentação de amostras, no quadro resumo e, na 

impossibilidade de verificação da adequação do 

objeto, por meio da documentação apresentada, a 

participação na licitação implica na concordância 

de que, caso seja solicitado, a empresa arrematante 

apresentará amostra do produto no prazo e condições 

estabelecidos no referido quadro, contado da data 

de convocação pelo(a) Pregoeiro(a) ou Membro da 

equipe de apoio. 

12.2. O local e horário para apresentação das 

amostras constará do quadro resumo. 

12.3. A amostra deverá estar devidamente 

identificada com o nome do licitante e número do 

PREGÃO, conter os respectivos prospectos e manuais, 

se for o caso, e dispor na embalagem de informações 

quanto as suas características, tais como marca, 

fabricante e modelo. 

12.4. Os produtos apresentados como amostra poderão 

ser abertos e submetidos aos testes necessários, 

sendo colocados à disposição para recolhimento por 

parte da licitante no estado em que se encontrarem: 
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I. Ao final da vigência do instrumento contratual 

ou congênere, no caso de a amostra corresponder ao 

vencedor do certame; 

II. Até 30 (trinta) dias após a conclusão do 

procedimento licitatório (Homologação), para os 

demais casos. 

12.5. Será rejeitada a amostra que: 

I. Não corresponder à marca cotada (ofertada na 

proposta), quando esta for exigível no quadro 

resumo; 

II. Apresentar baixa qualidade em comparação aos 

produtos usualmente utilizados pela administração; 

III. Apresentar histórico de ocorrências relativas 

a problemas de qualidade devidamente comprovadas em 

processos anteriores, no âmbito da Administração 

Municipal; 

IV. Apresentar divergência para menos em relação às 

especificações constantes no Edital; 

12.6. Será DESCLASSIFICADO para o respectivo lote, 

o licitante que tiver sua amostra rejeitada ou 

deixar de apresentá-la no prazo estabelecido, 

quando solicitado, estando, assim, passível às 

sanções previstas neste edital e quadro resumo. 

12.7. A licitação não será homologada sem que tenha 

sido realizada, por ocasião da apresentação da 

amostra, análise de verificação da qualidade do 

material por parte de equipe técnica especializada 

composta de, no mínimo, um farmacêutico e um 

bioquímico. (grifei) 
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Neste instante, cumpre ressaltar que o procedimento de 

avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a 

Administração aumentar a probabilidade de adquirir produtos 

com melhor qualidade, na medida em que permite efetiva 

avaliação do objeto licitado previamente à celebração 

contratual. 

E, para que o produto objeto da futura contratação seja 

aceitável, é preciso que ele atenda às especificações técnicas 

ou ao padrão mínimo de qualidade, nos termos e condições do 

ato convocatório.  

De qualquer modo, a avaliação de amostras é uma das 

alternativas de que dispõe o gestor para assegurar a eficácia 

da contratação. Na prática, o procedimento propicia ao gestor 

um contato inicial com o produto a ser adquirido, ou, na 

maioria dos casos, com uma unidade idêntica, em princípio, 

àquelas que serão entregues após a celebração do contrato, com 

objetivo de verificar a aderência do produto ofertado aos 

requisitos de qualidade e desempenho estabelecidos no 

instrumento convocatório.  

Em suma, caso não haja a exigência de amostras ainda no 

decorrer do certame licitatório, há o risco de o órgão 

adquirente constatar, somente após a celebração contratual, 

que o bem fornecido não atende aos requisitos mínimos de 

qualidade previstos no edital. 

Diante disso, foi realizada a convocação da recorrente para 

que apresentasse a amostra no prazo previsto no quadro resumo 

do edital, e esta o fez tempestivamente.  
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As amostras passaram por testes para verificação dos critérios 

mínimos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo as 

mesmas reprovadas pelo Laboratório Central Municipal (Setor 

Técnico Competente), em virtude do não atendimento das 

exigências editalícias, conforme parecer anexo aos autos. 

Neste aspecto, cumpre registrar que a desclassificação do 

licitante cuja amostra não atende ao procedimento de avaliação 

previsto no edital, constitui-se de proposta inaceitável, com 

amparo legal no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

Por fim, cumpre frisar que o setor técnico competente 

ratificou a análise realizada das amostras da recorrente, 

corroborando o anteriormente decidido, qual seja, a reprovação 

das amostras apresentadas. 

Tenho, portanto, que a decisão recorrida não merece qualquer 

retoque, porquanto reflete o julgamento objetivo das 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 15, Inciso I do Decreto 

Municipal nº 17.959/2019, nos termos da fundamentação 

delineada, DECIDO no tocante ao mérito, IMPROVÊ-LO em todos os 

seus pedidos. 

Vitória/ES, 23 de setembro de 2020. 

 

THYARA DE CARVALHO FARIA DAMASCENO 
AUTORIDADE COMPETENTE 
SEGES/CENTRAL-LIC 

 

THYARA DE 
CARVALHO 
FARIA 
DAMASCENO:
07111910770

Assinado de forma 
digital por 
THYARA DE 
CARVALHO FARIA 
DAMASCENO:0711
1910770 
Dados: 2020.09.23 
19:48:47 -03'00'
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DECISÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE TESTES RÁPIDOS IMUNOCROMATOGRÁFICOS PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IGG E IGM ANTI COVID-19. 

PROCESSO LICITATÓRIO: 1756966/2020 

RECORRENTE: DIAGMASTER CIENTÍFICA LTDA. 

RECORRIDA: UNIK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

 
 
 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por DIAGMASTER 

CIENTÍFICA LTDA, doravante denominada RECORRENTE, contra a 

decisão que declarou vencedora a empresa UNIK COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA para o lote único do pregão em 

epígrafe. 

Em suas razões, a recorrente alega que o produto/kit ofertado 

pela empresa vencedora apresenta baixo desempenho, 

sensibilidade e especificidade desatendendo as exigências de 

qualificação técnica do Edital. 

Remetidos os autos ao setor técnico competente para 

manifestação, esta se manifestou nos termos do relatório 

acostado aos autos, ratificando o Parecer Técnico favorável ao 

teste ofertado pela Recorrida. 

Aberto o prazo de contrarrazões, a empresa UNIK COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA apresentou o memorial, alegando 

em síntese que a argumentação da recorrente não procede, pois 
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o lote comercializado pela empresa foi aprovado na análise de 

qualidade e eficácia. 

É o relatório, em apertada síntese. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando os autos, verifico que a irresignação da 

recorrente consiste em discordar da decisão que resultou na 

habilitação da empresa UNIK COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA no certame em referência. 

Em que pese o esforço empreendido pela Recorrente, no sentido 

de defender o vício na decisão em comento, tenho que razão não 

lhe assiste.  

Ab Initio, cumpre registrar que cumpre destacar que a Lei nº 

8.666/1993, no artigo 43, estabelece os procedimentos a serem 

observados na licitação, inclusive no que tange ao julgamento 

das propostas, nos incisos IV e V:  

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: 

[..] 

IV - verificação da conformidade de cada proposta 

com os requisitos do edital e, conforme o caso, com 

os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis; 
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V - julgamento e classificação das propostas de 

acordo com os critérios de avaliação constantes do 

edital; 

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, os 

critérios de aceitação das propostas, para que se faça um 

julgamento objetivo. 

Neste sentido, a secretaria requisitante definiu como critério 

de aceitação das propostas a aprovação de amostra do produto a 

ser fornecido, com base nos critérios definidos no item 12 do 

Edital, em consonância com o Art. 43, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93. Vejamos os critérios definidos no instrumento 

convocatório: 

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

12.1. Quando assinalado pela exigência de 

apresentação de amostras, no quadro resumo e, na 

impossibilidade de verificação da adequação do 

objeto, por meio da documentação apresentada, a 

participação na licitação implica na concordância 

de que, caso seja solicitado, a empresa arrematante 

apresentará amostra do produto no prazo e condições 

estabelecidos no referido quadro, contado da data 

de convocação pelo(a) Pregoeiro(a) ou Membro da 

equipe de apoio. 

12.2. O local e horário para apresentação das 

amostras constará do quadro resumo. 

12.3. A amostra deverá estar devidamente 

identificada com o nome do licitante e número do 

PREGÃO, conter os respectivos prospectos e manuais, 

se for o caso, e dispor na embalagem de informações 
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quanto as suas características, tais como marca, 

fabricante e modelo. 

12.4. Os produtos apresentados como amostra poderão 

ser abertos e submetidos aos testes necessários, 

sendo colocados à disposição para recolhimento por 

parte da licitante no estado em que se encontrarem: 

I. Ao final da vigência do instrumento contratual 

ou congênere, no caso de a amostra corresponder ao 

vencedor do certame; 

II. Até 30 (trinta) dias após a conclusão do 

procedimento licitatório (Homologação), para os 

demais casos. 

12.5. Será rejeitada a amostra que: 

I. Não corresponder à marca cotada (ofertada na 

proposta), quando esta for exigível no quadro 

resumo; 

II. Apresentar baixa qualidade em comparação aos 

produtos usualmente utilizados pela administração; 

III. Apresentar histórico de ocorrências relativas 

a problemas de qualidade devidamente comprovadas em 

processos anteriores, no âmbito da Administração 

Municipal; 

IV. Apresentar divergência para menos em relação às 

especificações constantes no Edital; 

12.6. Será DESCLASSIFICADO para o respectivo lote, 

o licitante que tiver sua amostra rejeitada ou 

deixar de apresentá-la no prazo estabelecido, 

quando solicitado, estando, assim, passível às 

sanções previstas neste edital e quadro resumo. 
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12.7. A licitação não será homologada sem que tenha 

sido realizada, por ocasião da apresentação da 

amostra, análise de verificação da qualidade do 

material por parte de equipe técnica especializada 

composta de, no mínimo, um farmacêutico e um 

bioquímico. (grifei) 

Neste instante, cumpre ressaltar que o procedimento de 

avaliação de amostras apresenta-se como meio útil para a 

Administração aumentar a probabilidade de adquirir produtos 

com melhor qualidade, na medida em que permite efetiva 

avaliação do objeto licitado previamente à celebração 

contratual. 

E, para que o produto objeto da futura contratação seja 

aceitável, é preciso que ele atenda às especificações técnicas 

ou ao padrão mínimo de qualidade, nos termos e condições do 

ato convocatório.  

De qualquer modo, a avaliação de amostras é uma das 

alternativas de que dispõe o gestor para assegurar a eficácia 

da contratação. Na prática, o procedimento propicia ao gestor 

um contato inicial com o produto a ser adquirido, ou, na 

maioria dos casos, com uma unidade idêntica, em princípio, 

àquelas que serão entregues após a celebração do contrato, com 

objetivo de verificar a aderência do produto ofertado aos 

requisitos de qualidade e desempenho estabelecidos no 

instrumento convocatório.  

Em suma, caso não haja a exigência de amostras ainda no 

decorrer do certame licitatório, há o risco de o órgão 

adquirente constatar, somente após a celebração contratual, 
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que o bem fornecido não atende aos requisitos mínimos de 

qualidade previstos no edital. 

Diante disso, foi realizada a convocação da recorrente para 

que apresentasse a amostra no prazo previsto no quadro resumo 

do edital, e esta o fez tempestivamente.  

As amostras passaram por testes para verificação dos critérios 

mínimos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo as 

mesmas aprovadas pelo Laboratório Central Municipal (Setor 

Técnico Competente), pelo cumprimento das exigências 

editalícias. 

Cumpre frisar que o setor técnico competente ratificou a 

análise realizada das amostras da recorrente, corroborando o 

anteriormente decidido, qual seja, a aprovação técnica dos 

testes apresentadas. 

O setor técnico realizou, ainda, uma nova consulta no Portal 

da ANVISA (portal.anvisa.gov.br/fiscalização-e-monitoramento, 

Coranavírus-painéis de monitoramento: pós mercado de produtos 

para diagnóstico in vitro da COVID-19), e apesar do portal 

apresentar outros lotes do mesmo fabricante “NÃO CONFORME”, 

foi constatado e reiterado que o lote apresentado para amostra 

(20CG2522X), o qual foi realmente testado pela equipe técnica, 

está “CONFORME”, ou seja, totalmente aprovado pela ANVISA. 

Desta forma, não há o que se falar das amostras apresentadas 

pela vencedora, visto que o lote apresentado foi aprovado pelo 

setor técnico, bem como está em conformidade e aprovado pela 

ANVISA. 

Neste momento, é imperioso frisar que um dos princípios 

basilares da licitação pública compreende o julgamento 
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objetivo. Como julgamento objetivo entende-se aquele baseado 

em critérios e parâmetros concretos, precisos, previamente 

estipulados no instrumento convocatório, que afastem quaisquer 

subjetivismos quando da análise da documentação. 

Ademais, é dever da Administração a total vinculação aos 

critérios preestabelecidos no instrumento convocatório. Tal 

princípio encontra respaldo no Art. 3º da Lei 8.666/93, senão 

vejamos: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.   

Neste sentido, colhe-se das lições de Hely Lopes Meirelles: 

“O edital é a lei interna da licitação e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 

Administração que o expediu. Assim, estabelecidas 

as regras do certame tornam-se inalteráveis para 

aquela licitação, durante todo o procedimento”. 

Uma vez fixadas e estabelecidas quais as diretries que 

nortearão o certame, por meio da publicação definitiva do 

Edital, todos os seus termos devem ser observados e 

obedecidos. 
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Tenho, portanto, que a decisão recorrida não merece qualquer 

retoque, porquanto reflete o julgamento objetivo das 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, visto 

que o produto ofertado atende integralmente as exigências. 

 

III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 15, Inciso I do Decreto 

Municipal nº 17.959/2019, nos termos da fundamentação 

delineada, DECIDO no tocante ao mérito, IMPROVÊ-LO em todos os 

seus pedidos. 

Vitória/ES, 23 de setembro de 2020. 

 

 

THYARA DE CARVALHO FARIA DAMASCENO 
AUTORIDADE COMPETENTE 
SEGES/CENTRAL-LIC 
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FARIA 
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